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PORTARIAS 
 

PORTARIA 1224/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de maio de 2019 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução 
Normativa da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 
23188.000840.2019-45 e o Despacho n. 187/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 
 
        RESOLVE: 
 
        I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 751 de 10 de abril de 2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 07, de 
11/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.000840.2019-45, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 
 
        II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 
 
        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT. 
 
        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

PORTARIA 1228/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de maio de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23444.001216.2018-14 e o Despacho 
n. 183/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23444.001216.2018-14, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 1874086, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

                    Chalani Kinthia de Freitas Matrícula SIAPE nº 1807715 
                    Marcio Seiji Yamada Matrícula SIAPE nº 2393620 
                    Fernanda Assis de Oliveira Nascimento Matrícula SIAPE nº 1901721 

        II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

        III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
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Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1229/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de maio de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23188.005974.2016-18 e o Despacho 
n. 182/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

                    I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada 
pela Portaria IFMT n° 430, de 19/02/2019, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 03, 
de 19/02/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23188.005974.2016-18 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1761532, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

        II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1230/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 13 de maio de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, 
de dezembro de 1990, considerando o Processo nº 23198.000146.2019-17 e o Despacho 
nº 186/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

        RESOLVE:         

        I – Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), designada pela Portaria IFMT n° 689, de 
19/03/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 04 de 20/03/2019, referente ao 
Processo IFMT n° 23198.000146.2019-17, ante as razões apresentadas no Ofício PAD nº 
03/2019  assinado pelo (a) presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar;   

        II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        III – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 
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PORTARIA 1241/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 16 de maio de 2019 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 
11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23189.000366.2019-41 e o Despacho 
n. 188/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário (PADS) 
designada pela Portaria IFMT n° 975, de 11/04/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 07, de 11/04/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23189.000366.2019-41 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE nº 2277248, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WILLIAN SILVA DE PAULA 
Reitor do IFMT 

 

PORTARIA 1242/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 891, de 24.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23197.000224.2019-
85 e o Despacho n. 190/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) designada pela Portaria 
IFMT n° 693 de 19/03/2019, publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 04, de 
20/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23197.000224.2019-85, bem como proceder ao exame de 
casos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II – A Comissão de Sindicância Investigativa (SINVE) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 980 de 11/04/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WANDER MIGUEL DE BARROS 
Reitor Substituto do IFMT 
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PORTARIA 1245/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 891, de 24.04.2017, com fundamento no artigo 19 da Instrução Normativa 
da CGU n°. 14 de 14 de Novembro de 2018, e considerando o Processo n° 23190.015313.2017-
24 e o Despacho n. 194/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Investigação Preliminar (IP) designada pela Portaria IFMT n° 
1.741 de 06/08/2018 publicada no Boletim de Serviço Extraordinário n° 07, de 07/08/2018, 
mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos constantes do 
Processo IFMT n° 23190.015313.2017-24, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II – A Comissão de Investigação Preliminar (IP) terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante justificativa e 
que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 86 de 15/01/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WANDER MIGUEL DE BARROS 
Reitor Substituto do IFMT 

 

PORTARIA 1246/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 891, de 24.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23190.032716.2017-38 e o Despacho n. 
193/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 3.025 de 11/12/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 11 de 
13/12/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23190.032716.2017-38 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 1653534, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

        II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência da Portaria IFMT n° 403 de 14/02/2019 e demais 
portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WANDER MIGUEL DE BARROS 
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Reitor Substituto do IFMT 

PORTARIA 1247/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 891, de 24.04.2017, com fundamento no artigo 133 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23192.000098.2019-78 e o Despacho n. 
192/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito Sumário (PADS) 
designada pela Portaria IFMT n° 662 de 18/03/2019, publicada no Boletim de Serviços 
Extraordinário n° 04 de 20/03/2019, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade 
na apuração dos fatos constantes do Processo IFMT n° 23192.000098.2019-78 em relação ao 
servidor matrícula SIAPE 1691640, bem como proceder ao exame de casos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos; 

        II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar pelo rito sumário (PADS) terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será 
prorrogado mediante justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar 
em apuração de responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WANDER MIGUEL DE BARROS 
Reitor Substituto do IFMT 

 

PORTARIA 1248/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 17 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 891, de 24.04.2017, com fundamento no artigo 152 da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, e considerando o Processo n° 23194.016463.2017-15 e o Despacho n. 
191/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT. 

        RESOLVE: 

        I - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) designada pela 
Portaria IFMT n° 791 de 11/04/2018, publicada no Boletim de Serviços Extraordinário n° 04 de 
23/04/2018, mantendo-se os mesmos membros, para dar continuidade na apuração dos fatos 
constantes do Processo IFMT n° 23194.016463.2017-15 em relação ao servidor matrícula 
SIAPE 2444550, bem como proceder ao exame de casos conexos que emergirem no decorrer 
dos trabalhos; 

        II - A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

        III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT, 
convalidando-se os atos praticados na vigência das Portarias de prorrogação e recondução; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

WANDER MIGUEL DE BARROS 
Reitor Substituto do IFMT 
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PORTARIA 1250/2019 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 20 de maio de 2019 

O REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria IFMT nº 1.240, de 16.05.2019, com fundamento no artigo 148 da Lei n° 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, considerando o Processo n° 23194.003915.2019-61 e o Despacho n. 
195/2019 CORREGEDORIA/RTR/IFMT; 

        RESOLVE: 

        I - Designar os servidores relacionados abaixo para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) visando apurar os fatos 
constantes do processo n°. 23194.003915.2019-61, em face do servidor matrícula SIAPE 
N° 1337400, bem como, proceder ao exame dos casos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos: 

                    Augusto Cezar D'Arruda Matrícula SIAPE nº1655036 
                    Agnaldo Roberto Marinho Ferreira Matrícula SIAPE nº 55214 
                    Paulo Cesar Pinto da Silva Matrícula SIAPE nº 2506261 

        II - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação desta 
Portaria, para a conclusão dos trabalhos, observando que o mesmo só será prorrogado mediante 
justificativa e que, o não cumprimento do referido período poderá ensejar em apuração de 
responsabilidade; 

        III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno do IFMT; 

        IV - Cientifique-se e cumpra-se. 

JOSÉ LUIZ DE SIQUEIRA 
Reitor Substituto do IFMT 

 

 

 

 




